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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 21.414, DE 19 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor global de
R$ 22.958.702,00 em favor dos órgãos que
especifica.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição
Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº.
7.721, de 31 de dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito
adicional Suplementar em favor da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH,
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, Secretaria dos Transportes,
Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí - DER/PI e Secretaria
do Turismo, no valor de R$ 22.958.702,00 (vinte e dois milhões e
novecentos e cinquenta e oito mil e setecentos e dois reais), destinado a
atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto
no artigo 1º decorrerão do Excesso de Arrecadação na Fonte 100 –
Recursos do Tesouro Estadual.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do
Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº.
7.326, de 30/12/2019 e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 19 de julho de
2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

Rejane Tavares da Silva
Secretária de Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 21.414, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 10.000.000,00 

45202.16.482.0008.3100 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 7.004.400,00 

45203.04.512.0008.4124 

AMPLIAR OS SISTEMAS DE  
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
MÓDULO SANITÁRIOS E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
ZONA URBANA E RURAL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 933.939,00 

46101.26.782.0008.1895 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 4.024.659,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD5  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 623.704,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 372.000,00 

TOTAL 22.958.702,00 
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DECRETO Nº 21.415, DE 19 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor global de
R$ 51.950.733,00 em favor dos órgãos que
especifica.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição
Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº.
7.721, de 31 de dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito
adicional suplementar em favor da Coordenadoria da Juventude,
Coordenadoria de Fomento À Irrigação, Agência de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí - AGRESPI,
Recursos Para O Desenvolvimento da Educação Básica, Secretaria
da Agricultura Familiar, Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - Emater, Secretaria da Infraestrutura,
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, FUNSAUDE/SUS-
Gestão, Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, Hospital Senador
Cândido Ferraz -  São Raimundo Nonato, Hospital Regional de
Campo Maior - Campo Maior, Maternidade Dona Evangelina Rosa
- Teresina, Instituto de Doenças Tropicais Dr. Natan Portela -
Teresina, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hospital Local José
de Moura Fé - Simplício Mendes, V - Coordenação Regional de
Saúde - Campo Maior, IX - Coordenação  Regional de Saúde - Picos,
Hospital Estadual Júlio Borges de Macêdo, Secretaria da Justiça,
Defensoria Pública do Estado, Secretaria Estadual Para Inclusão da

Pessoa Com Deficiência, Secretaria das Cidades, Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí, Secretaria dos Transportes, Departamento de
Estradas de Rodagens do Piauí - DER/PI, Secretaria de Defesa Civil,
Secretaria Estadual de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis,
Secretaria da Cultura, Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural e Agencia de Defesa Agropecuária do PI,
no valor de R$ 51.950.733,00 (cinquenta e um milhões, novecentos
e cinquenta mil e setecentos e trinta e três reais), destinado a atender
a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto
no artigo 1º decorrerão das anulações parciais de dotações
orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do
Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº.
7.326, de 30/12/2019 e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 19 de julho de
2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

Rejane Tavares da Silva
Secretária de Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 21.415, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRIO
TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 1.205,00 

11117.20.607.0006.1945 

FORTALECIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR IRRIGADA 
NO ESTADO  

000001  TD8  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 537.191,00 

11201.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 10.065,00 
14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.34  100  0000.E0000 2.728.134,00 

15101.20.544.0006.1995 
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 260.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.100.000,00 

16101.04.122.0008.2088 
ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 11.000,00 

16101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 6.800,00 
16101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 15.505,00 

16101.15.451.0008.3104 
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.297.510,00 

16101.15.451.0008.3104 
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000157  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 615.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 18.212.000,00 

17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.33  100  0000.E0000 240.000,00 

17103.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD9  S  3.3.90.36  113  0000.E0000 2.000.000,00 

17103.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD9  S  3.3.90.39  113  0000.E0000 2.000.000,00 

17106.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD8  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 52.531,00 
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17108.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD3  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 40.000,00 

17115.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD4  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 713.867,00 

17116.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD4  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 159.485,00 

17119.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD1  S  3.3.90.36  113  0000.E0000 3.000.000,00 

17123.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD7  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 12.000,00 

17131.10.302.0001.4146 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE  

000001  TD3  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 12.000,00 

17133.10.302.0001.4146 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE  

000001  TD6  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 12.000,00 

17145.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD11  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 33.000,00 

22101.10.421.0003.3047 
PROMOÇÃO DA SAÚDE DE PRESOS E 
INTERNADOS  

000001  TD0  S  4.4.90.52  110  0000.E0000 42.000,00 

35101.03.092.0016.2600 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
ALOCADOS ÀS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS  

000001  TD0  F  3.3.90.46  100  0000.E0000 1.000.000,00 

35101.03.092.0016.2855 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DA 
GESTÃO DA DPE/PI  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 70.000,00 

35101.03.092.0016.2855 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DA 
GESTÃO DA DPE/PI  

000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000 1.000.000,00 

38101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 11.900,00 
38101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 13.607,00 

38101.14.242.0007.1374 
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  124  0000.E0000 1.000.000,00 

45101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 9.068,00 
45101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 6.745,00 
45203.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 8.500,00 

46101.26.782.0008.2907 

FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS E CARGAS NAS 
RODOVIAS ESTADUAIS E FEDERAIS 
DELEGADAS E GERENCIAMENTO DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS.  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 7.830.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 700.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000157  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.530.351,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000157  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.053.263,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000157  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 2.009.016,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000159  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.626.691,00 

49101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 256.698,00 
49101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.12  100  0000.E0000 27.596,00 
49101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 42.771,00 
49101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 27.624,00 
50101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 16.000,00 
50101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 2.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 250.000,00 

52101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 31.123,00 
52101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 34.704,00 
52101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 20.416,00 

52101.22.608.0006.1972 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 250.000,00 

52201.20.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 3.175,00 
52201.20.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 8.192,00 

TOTAL 51.950.733,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 21.415, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRIO
TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 1.205,00 
11201.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 10.065,00 
14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 2.728.134,00 

14201.12.364.0002.3169 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 687.510,00 

14201.12.364.0002.3169 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA FUESPI  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 615.000,00 

14201.12.364.0002.4008 
ENSINO DE GRADUAÇÃO, 
MONITORIA E MOBILIDADE 
ESTUDANTIL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 537.191,00 

14201.12.364.0002.4008 
ENSINO DE GRADUAÇÃO, 
MONITORIA E MOBILIDADE 
ESTUDANTIL  

000001  TD0  F  4.4.90.52  116  0000.E0000 610.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000001  TD6  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 260.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD4  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 274.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 36.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 215.000,00 

15202.20.606.0006.1942 
PIAUÍ PRODUTIVO NA 
AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 1.650.000,00 

15202.20.606.0006.1949 MODERNIZAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 400.000,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 300.000,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 200.000,00 

15202.20.606.0006.3105 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 200.000,00 

15202.20.606.0006.3105 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 900.000,00 

15202.20.606.0006.3117 
APOIO AOS ARRANJOS PRODUTIVOS 
E CÂMARAS SETORIAS  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 190.000,00 

15202.20.606.0006.3117 
APOIO AOS ARRANJOS PRODUTIVOS 
E CÂMARAS SETORIAS  

000001  TD12  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 300.000,00 

15202.20.606.0006.3128 
PROMOVER A INCLUSÃO 
PRODUTIVA E SOCIAL  

000001  TD1  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 190.000,00 

15202.20.606.0006.3128 
PROMOVER A INCLUSÃO 
PRODUTIVA E SOCIAL  

000001  TD1  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 100.000,00 

15202.20.606.0006.3128 
PROMOVER A INCLUSÃO 
PRODUTIVA E SOCIAL  

000001  TD7  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 25.000,00 

15202.20.606.0006.3128 
PROMOVER A INCLUSÃO 
PRODUTIVA E SOCIAL  

000001  TD8  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 100.000,00 

15202.20.606.0006.3128 
PROMOVER A INCLUSÃO 
PRODUTIVA E SOCIAL  

000001  TD9  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 100.000,00 

16101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 22.305,00 

16101.15.451.0008.3104 
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 11.000,00 

16208.15.451.0008.3083 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
ESPORTES E LAZER  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 3.712.000,00 

16208.17.544.0008.3076 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ADUTORAS  

000157  TD1  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 13.000.000,00 

16208.18.544.0008.3074 
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.500.000,00 

17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 18.000,00 
17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 51.000,00

17101.10.126.0001.4079 
RENOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO 
PARQUE  TECNOLÓGICO DO 
SISTEMA ESTADUAL DE SAÚDE  

000001  TD0  S  4.4.90.40  100  0000.E0000 33.000,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 19.531,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  0000.E0000 240.000,00 

17101.10.302.0001.4999 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 000001  TD0  S  3.3.90.92  113  0000.E0000 7.000.000,00 
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IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS  

17101.10.303.0001.2241 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
EXCEPCIONAIS PARA DISPERSAÇÃO 
REGULAR E DISTRIBUIÇÃO  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 18.053,00 

17101.10.303.0001.2241 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
EXCEPCIONAIS PARA DISPERSAÇÃO 
REGULAR E DISTRIBUIÇÃO  

000001  TD0  S  3.3.90.32  100  0000.E0000 400.000,00 

17101.10.303.0001.2241 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
EXCEPCIONAIS PARA DISPERSAÇÃO 
REGULAR E DISTRIBUIÇÃO  

000001  TD0  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 35.814,00 

17103.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD9  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 40.000,00 

17118.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD4  S  3.3.90.18  100  0000.E0000 200.000,00 

17146.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000001  TD4  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 159.485,00 

17146.10.302.0001.4145 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  

000112  TD4  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 60.000,00 

22101.14.421.0003.3136 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS  

000001  TD6  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.000.000,00 

22101.14.421.0003.4024 
APOIO AO EGRESSO DO SISTEMA 
PRISIONAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000 42.000,00 

24101.28.845.0012.0910 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS  000001  TD0  F  4.4.90.51  124  0000.E0000 1.000.000,00 

28101.18.544.0008.1930 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS E CRIAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS PARA 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO DE 
RECURSOS  HIDRICOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.000.000,00 

35101.03.092.0016.2600 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
ALOCADOS ÀS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS  

000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 2.000.000,00 

35101.03.092.0016.2848 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 70.000,00 

37101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 354.689,00 
38101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 25.507,00 
45101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 15.813,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 500.000,00 

45201.04.122.0003.3053 MELHORIA NO TRÂNSITO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 350.000,00 
45201.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000 600.000,00 
45201.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 800.000,00 
45203.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 8.500,00 

46201.26.782.0008.1965 

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 626.000,00 

46201.26.782.0008.1965 

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  116  0000.E0000 1.000.000,00 

46201.26.782.0008.1965 

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000157  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 691,00 

46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 700.000,00 
46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000157  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 4.592.630,00 
50101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 18.000,00 
52101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 86.243,00 
52201.20.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 11.367,00 

TOTAL 51.950.733,00 
 Of. 138
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